
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

••
,

DECTIET
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*PREFEITO-

,DE CtL:.T O Q 42, DE 6 DE NOVEMBRO DE 19520

O Prefeito Municipal de Duque de Caxias, usando e
atribuição legal,

/

rt. lQ - Fica isento "o imposto predial nos t rmos
do art. 3Q, da Deliberação nQ 84, de 9 de Dezem ro d 1949,
pelo praso de qu'nze (15) anos, a contar desta ata, o pré
dio nQ 111, da ua Irajá, de pro'~iedaàe de JO-O BEZE RA DE
B RO, e~.uanto se destin r especific ~ent para sua resiA _ ,

dencia Jao venha a possuir outro ~ ovelo
rt. 2Q - Revogam-se as disposições em contrár~oo

Prefeitura l1unicipal de Duque d Caxias, em 6 de Novem
bro de 19520

, I PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO


